
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera o Código Tributário, para prever isenção do imposto sobre
transmissão de bens imóveis (ITBI) em loteamentos pendentes de

regularização fundiária.

Art. 1o. O Código Tributário do Município (Lei Complementar no 460, de 22

de outubro de 2008) passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 154. (…)

(…)

(inciso) –  as  transmissões  de  propriedade  de  imóveis  situados  em

loteamentos pendentes de regularização fundiária.” (NR)

Art. 2o. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

É de conhecimento geral que, no decorrer dos anos, alguns imóveis situados

em  áreas  não  regularizadas  passam  pela  posse  de  diversas  pessoas  em  transações  informais,

conhecidas  como “contratos  de gaveta”,  como não poderia  deixar  de  ser,  visto  que se  tratam de

imóveis não regularizados.

Ocorre que, durante os processos de regularização fundiária, a Prefeitura tem

exigido desses imóveis que cada transação informal seja efetivada em cartório de registro de imóveis,

para seguir com a regularização, o que gera diversas cobranças do imposto de transmissão de bens

imóveis (ITBI), que incidem em cada pessoa que já possuiu o mesmo imóvel.

Tal situação se mostra desarrazoada, tendo em vista que, por exemplo, em

um período de 30 anos, um imóvel desse pode ser transmitido entre diversas pessoas, sendo possível

que algumas delas tenham falecido ou se mudado,  de modo que não são mais localizadas,  o que

certamente emperra o andamento da regularização.

Também é despropositada a arrecadação redundante do ITBI nesses casos,

pois a cobrança realizada diz respeito a períodos em que o imóvel não era regularizado e em que a área

em que está situado não possuía infraestrutura implantada pelo Poder Público, devendo ser realizada a

cobrança apenas do último possuidor do imóvel, quem de fato receberá a escritura em decorrência da

regularização.



O entendimento de que tal cobrança redundante é descabida perpassa por

jurisprudência construída durante anos, que foi pacificada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal:
“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
IMPOSTO  SOBRE  TRANSMISSÃO  DE  BENS
IMÓVEIS  –  ITBI.  FATO  GERADOR.  COBRANÇA
DO  TRIBUTO  SOBRE  CESSÃO  DE  DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE.  EXIGÊNCIA  DA
TRANSFERÊNCIA  EFETIVA  DA  PROPRIEDADE
IMOBILIÁRIA  MEDIANTE  REGISTRO  EM
CARTÓRIO.  PRECEDENTES.  MULTIPLICIDADE
DE  RECURSOS  EXTRAORDINÁRIOS.
ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NA
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  CONTROVÉRSIA  CONSTITUCIONAL
DOTADA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
REAFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  AGRAVO
CONHECIDO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
DESPROVIDO.”  (STF.  RE  1294969  RG  /  SP.
Julgamento em 11.2.2021)”

O presente projeto de lei complementar, portanto, tem o objetivo de sanar

esta  situação  que  pôde  ser  observada  durante  o  acompanhamento  de  diversos  processos  de

regularização fundiária em nosso Município. Desta forma, rogo o apoio dos nobres Pares para que esta

proposta possa prosperar.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

“Val Freitas”
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